
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
N° 009 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO, COMBATE E CONSCIENTIZAÇÃO 

PEDOFILIA, VIOLÊNCIA E EXPLORAÇÃO 
SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO MUNICiP10 DE 
DEODÃPOLIS". 

0 vereador FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, da Câmara Municipal de 

DeodApolis/MS, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do 

Município de Deoddpolis, e Regimento Interno da Câmara, apresenta o seguinte Projeto 

de Lei:  

Art.  10. Esta Lei institui o Plano Municipal de Prevenção, Combate e Conscientização 

Pedofilia, Violência e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes, no âmbito do 

município de Deodápolis, estabelecendo o conjunto de ações e campanhas de 

conscientização a serem desenvolvidas pelo poder público municipal, como forma de 

prevenir e combater a violência e exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. As campanhas As quais se refere o caput deste artigo utilizarão 

recursos técnicos capazes de informar e conscientizar o maior número possível de 

pessoas.  

Art.  2°. São objetivos da Plano Municipal de Prevenção, Combate e Conscientização 

Pedo filia, Violência e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes: 

I — Integrar organizações não governamentais e órgãos da administração pública, 

visando o combate à pedofilia, bem como A exploração e violência sexual contra 

criancas c adolescentes; 

II — Incentivar medidas educacionais de combate A pedofilia, violência e exploração 

sexual contra crianças e adolescentes; 

Endereço: Rua  Jonas  Ferreira de Araújo, 738, centro, CEP 79790-000. C. P 04.  
E-mail:  protocolo@camaradeodapolis.ms.gov.br  



eCAMARA MUNICIPAL DE DEODAPOUSIM.S 

1-'roloo de Correspendêncut 	  

E,„2 9 d0D.2 	d.,209(1  
Eire( 4/yes dg -S friCaC.- 

A ssin alu re do ReoPonshvel  

Câmara  Municipal de Deodapok,. 
En aglinhe o PRseote a CornissnEriae 
em_ de   	de 20 CI 
_____Te:,•ebe _,-- do PARE,:_R 

4

00 

 41:4/9191k 
All, 

AIM.  

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLISIMS 
pregente, foi discutido, votado e APROVADO 

em  </A/ I C4   discussão e votação, nesta data, 

em  :e...5"  de  t:23 	de  202   

.w.ofir• 
ESID• 

SECRETARI0 
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GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

III  — Estabelecer mecanismos que estimulem as atividades de combate à pedofilia, 

violência e exploração sexual contra crianças e adolescentes; 

— Prestar assistência aos Conselhos Tutelares, Conselhos Municipais de Defesa a 

Criança e ao Adolescente e outros que venham a existir e que tenham o mesmo objetivo, 

facilitando a comunicação entre programas, ações e instrumentos; 

V — Apoiar tecnicamente e operacionalmente o combate à pedofilia, violência e 

exploração sexual contra crianças e adolescentes no município de Deodápolis; 

VI— Estimular a inclusão de palestras e meios de informação nas escolas; 

VII — Criar mecanismos para a qualificação e manutenção de profissionais voltados 

para o combate à pedofilia, violência e exploração sexual de crianças e adolescentes. 

VIII — Atuar conjuntamente aos  &gabs  de segurança pública de todas as esferas de 

poder, na cooperação de informações preventivas e esquematização do perfil da vitima e 

do pedófilo.  

Art.  3". 0 Plano Municipal de Prevenção, Combate e Conscientização à Pedofilia, 

Violência e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes abrangerá as seguintes 

diretrizes: 

I — Desenvolvimento de campanhas educativas e informativas em escolas, comunidades, 

meios de comunicação e interne, para conscientizar a sociedade sobre os riscos da 

pedofilia e os mecanismos de denúncia; 

II — Realização de cursos de capacitação para profissionais da área de saúde, educação, 

assistência social e segurança pública, visando à identificação precoce de situações de 

abuso e exploração sexual infantil;  

III  — Estabelecer uma rede de apoio integrada por profissionais de psicologia, 

assistência social e saúde, que poderão oferecer suporte as vitimas e suas famílias, 

promovendo um ambiente seguro e acolhedor para denúncias e intervenções 

m..-cvbsiiriub; 

IV  — Firmar parcerias com os órgãos de segurança pública, visando a efetiva 

investigação e punição dos casos de pedofilia e exploração sexual infantil ocorridos, 

inclusive por meios cibeméticos; 
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V — Elaborar e implementar protocolos de proteção As crianças e adolescentes, 

estabelecendo procedimentos claros para lidar com situações de suspeita ou 

confirmação de abuso e exploração sexual infantil, garantindo o sigilo das informações 

e o encaminhamento adequado dos casos aos órgãos competentes.  

Art.  4". Entre as ações a que se refere o artigo primeiro, serão desenvolvidas e 

veiculadas, na midia em geral e em especial, nos próprios municipais, equipamentos 

urbanos, Unidades Básicas de Saúde e entidades conveniadas, campanhas permanentes 

de informação, destinada ao público em geral, informando: 

I — Sobre os diversos tipos de violência e exploração sexual que vitimam crianças e 

adolescentes; 

H — Sobre a identificação de indicadores fisicos e psicológicos da violência;  

III  — Sobre os órgãos municipais que fornecem ajuda e orientação As vitimas de tais 

delitos, inclusive citando o tipo de serviços que cada um presta, endereço, telefone e 

horário de atendimento. 

Parágrafo único — Os temas constantes nos incisos I, II, e  III  deste artigo serão objeto 

de Palestras destinadas ao treinamento de servidores públicos municipais e membros 

dos Conselhos Tutelares da Cidade de Deodápolis, e se realizarão ao longo de todo o 

ano em locais e formas a serem definidas pelo Poder Público.  

Art.  5°. Nas Creches e Escolas públicas ou privadas, a Campanha, direcionada a 

crianças e adolescentes, utilizará linguagem adequada a seu nível de entendimento e 

escolaridade, abordando os seguintes temas: 

I — As diversas formas que a violência sexual contra crianças e adolescentes, pode 

assumir, tais como: 

a) Exploração sexual; 

b) Violência sexual; 

C) Atentado violento ao puclor; 

d) Demais formas de violência que atentem contra a dignidade sexual; 

II — Conscientização de seus direitos, alertando-as para as diversas situações de 

violência sexual, tornando-as capazes de se defender e buscar auxilio; 
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III  — A importância da denúncia para sua proteção.  

Art.  6°. Aos alunos matriculados em Escolas situadas no Município do Deodápolis, 

serão ministradas aulas ou palestras sobre os temas de que trata a presente lei, sempre 

utilizando vocabulário, técnicas e grau de complexidade adequados ao seu grau de 

entendimento e escolaridade. 

Parágrafo único. As palestras de que trata o caput deste artigo, também serão 

proferidas aos pais, professores e outros interessados, em reuniões convocadas pela 

escola.  

Art.  7°. Anualmente, na semana em que se comemora o Dia Nacional de Combate ao 

Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes (18 de maio), além de outros 

eventos destinados a chamar a atenção da sociedade sobre as questões ligadas â. 

violência e exploração sexual de crianças e adolescentes, serão divulgados estudos, 

pesquisas e projetos de enfrentamento aos maus tratos praticados.  

Art.  8°. E obrigatória a comunicação imediata à autoridade policial, ou ao Ministério 

Público, ou ao Conselho Tutelar, ou ao gestor escolar, ou ao gestor hospitalar ou 

médico, por qualquer pessoa que tenha testemunhado ou tenha conhecimento da pratica 

de ato de violência ou exploração sexual contra criança ou adolescente. 

§ 1°. 0 descumprimento da obrigação de comunicação faz incorrer nas penas previstas 

no  art.  135 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

§ 2°. 0 desctunprimento, por parte da pessoa avisada, servidora pública ou não, da 

obrigação de comunicar imediatamente o fato à autoridade policial, judiciária ou ao 

Conselho Tutelar faz incorrer nas penas previstas no  art.  319 do Decreto-lei n° 2.848, de 

7 de dezembro de 1940.  

Art.  9". As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessária. 

rtigo 10. 0 Poder Pxecutivo regulamentar esta Lei, estabelecendo ao rtorrrias 

complementares necessárias para a sua efetiva implementação.  

Art.  11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
A formação da sexualidade é um dos mais importantes pontos, quiçá o 

mais importante, da formação da personalidade. E a formação da personalidade, por seu 

turno, é um dos mais importantes aspectos, talvez o mais importante, da formação do 

cidadão e da cidadã. 

Assim, quando nos perguntamos sobre as causas de tantas dificuldades 

enfrentadas por nossa sociedade, quando nos perguntamos o porquê de não 

conseguirmos fazer valer nossas melhores intenções, devemos nos perguntar sobre a 

formação da personalidade e sobre a formação do cidadão, de modo a entendermos as 

causas de tantos malogros e frustrações. Planejamos, ensinamos, legislamos e a 

realidade, teimosamente, insiste em não responder a nossos esforços. 

Grande parte dos crimes sexuais contra crianças e adolescentes 

continua camuflada por causa do medo. Muitas crianças têm medo de denunciar 

incidentes desta natureza contra elas. Em muitos casos, os pais, que deveriam proteger 

seus filhos permanecem em silêncio, se a violência houver sido cometida por um 

cônjuge ou outro familiar, um membro mais poderoso da sociedade, como um 

empregador, um policial ou um líder comunitário. 

Logo, a criação do Plano Municipal de Prevenção, Combate e 

Conscientização à Pedofilia, Violência e Exploração Sexual Contra Crianças e 

Adolescentes no município de Deodápolis é de extrema importância para enfrentar o 

problema crescente de crimes desta natureza. A exploração e o abuso sexual infantil 

causam danos irreparáveis as vitimas, afetando não apenas sua saúde fisica e mental, 

mas também prejudicando o desenvolvimento saudável da sociedade como um todo. 

Essa política visa proteger a infância e garantir o respeito aos direitos fundamentais das 

crianças e adolescentes, conforme previsto na Constituição Federal. 

Através de campanhas educativas e informativas, a sociedade  sera  

sensibilizada sobre os riscos da pedofilia, incentivando a identificação e denúncia de 

casos de abuso. Além disso, a capaeitação de profissionais da saúde, educação, 

assistência social e segurança pública possibilitará uma resposta mais adequada e 

efetiva em situações de abuso. 
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A atenção especializada as vitimas é crucial para sua recuperação 

fisica e emocional. A criação de serviços de apoio psicossocial permitirá o acolhimento 

e tratamento adequado para as vitimas de pedofilia, buscando promover sua  

re  integração na sociedade. 

Assim, o Plano Municipal de Prevenção, Combate e Conscientização 

Pedofilia, Violência e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes representa 

um avanço significativo no enfrentamento desse grave problema no município de 

Deoddpolis, visando proteger as crianças e adolescentes, prevenir crimes de pedofilia e 

promover uma cultura de respeito aos direitos infanto-juvenis, contribuindo para um 

ambiente mais seguro e saudável para as futuras gerações. 

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo no artigo 30, I, da 

Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de 

interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria.  Hi  que se destacar, 

ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei 

dispor, em seu objeto, o estabelecimento de um conjunto de ações e campanhas de 

conscientização visando prevenir e combater a violência e exploração sexual de crianças 

e adolescentes. 

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de 

que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva 

de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no  art.  61, § 1°, II, b, da 

Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim 

Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). 

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental 
na Rede Municipal de Ensino de Conchal. Inconstitucionalidade 
pareial.  anemic,  no  Meanie an  artigo 3° da refarida nornia, que 
efetivamente dispõe sobre matéria de organização administrativa, em 
ofensa aos artigos .50  e 47, incisos II e XIV, ambos da Constituição 
Estadual. Não ocorrência de ofensa a regra da separa cão dos 
poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes 
deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. Inexistência de 
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vicio de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe 
do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição 
Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa a regra 
contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 
orçamentária não implica a existência de vicio de 
constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no 
exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF. Ação 
julgada parcialmente procedente. (Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, Órgão Especial, ADI n°2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel.  
Des.  Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016) 

Por todo exposto, solicito apoio dos Nobres Pares para apreciação e 

aprovação do projeto de lei em apresentação.  

Camara Municipal de Deoddpolis-MS, 27 de  fevereiro  de 2024. 

FLAVIO HENRIQUE Assinado digitalmente por FLAVIO 
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FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 
Vereador 

Assinado Digitalnzente 
Câmara Municipal de Deodápolis/MS 
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Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravel 	te à aprovação do projeto de 

lei n° 009 de 27 de fevereiro de 2024.  

HI  - Decisão da Comissão 
Rua:  Jonas  Ferreira de Araújo, 738 - C. P n° 04—  E-mail  r 
Deodapolis-MS 

ocolo n)camaradeoda olis.com.br  
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CNPJ 15.905.565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 009 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FLAVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I - Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 009 de 27 de fevereiro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Institui o Plano Municipal 

de Prevenção, Combate e Conscientização à Pedofilia, Violência e Exploração Sexual 

contra Crianças e Adolescentes no Município de Deodepolis/MS". 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II - Conclusões da Relatoria 

O projeto em questão pretende instituir o Plano Municipal de Prevenção, Combate e 

Conscientização à Pedofilia, Violência e Exploração Sexual contra Crianças e 

Adolescentes no Município de Deoddpolis/MS, como forma de prevenir e combater a 

violência e exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que "Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

i11:111 cia ieiuw jurídica de: Ot.:1"Vid(JrCh) picblic..m.)."  [ARE 878.911 RG, 	Gibm”-

Mendesj. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 9171 



Sala de sessões da Câmara Municipal —_de março de 2024. 

E'rats de Souza 
Relator 

Comissão de Finanças e Orçamento  

de Figueiredo 
Membro 

Comissão de Finanças e Orçamentos 

go,  
OP111111Pillii"  

Mans  -1 da Paz Santos 
Presidente 

Comissão de Finanças e Orçamento 

De acordo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CIVPJ 15.905.565/0001-95 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 009 de 27 de fevereiro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto. É o nosso parecer. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 009 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FLAVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 009 de 27 de fevereiro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Institui o Plano Municipal 

de Prevenção, Combate e Conscientização a Pedofilia, Violência e Exploração Sexual 

contra Crianças e Adolescentes no Município de Deodápolis/MS". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

O projeto em questão pretende instituir o Plano Municipal de Prevenção, Combate e 

Conscientização à Pedofilia, Violência e Exploração Sexual contra Crianças e 

Adolescentes no Município de Deoddpolis/MS, como forma de prevenir e combater a 

violência e exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários à 

Constituição Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da Câmara Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art.  26, §1° 

da Lei Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§1° 

da Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para 

legislar do Presidente da República previstas no  art.  61 da Constituição Federal são 

numerus clausus, isto 6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 

despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses 

de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04— E-mail protocolo@camaradeodapolis.com.br  
Deodápolis-MS 
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em numerus clausus, no  art.  61 da Constituição do Brasil — 

matérias relativas ao funcionamento da administração pública, 

notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 

Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, 

P. DJE de 15-8-2008.] 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo 

geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria 

que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma 

harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis 

que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Terna 917 de 

Repercussão Geral): 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 

Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 

em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vicio de 

iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não 

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral 

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-217 DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve 

ser interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as compet6ncias do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do 

Poder Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o 
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parâmetro federal, não podendo ser interpretadas extensivamente 

no sentido de suprimir a competência legiferante do Poder 

Legislativo, sob pena de desrespeito As regras interpretativas 

relativas à separação de poderes, ignorando o "conceito orgânico do 

direito", que necessita, em sua hermenêutica, como ensinado por 

VICENTE RAÓ, da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das 

normas jurídicas" (0 direito e a vida dos direitos.  Sao  Paulo:  Max  

Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o 

processo legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente 

municipal que não estão dispostos no  art.  26 §1° da Lei Orgânica. 

Nesse sentido, vale frisar que leis sobre assuntos semelhantes já tiveram sua 

constitucionalidade declarada. Vejamos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do 

Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. 

Inconstitucionalidade formal. Aumento de despesas. Inocorrência e 

irrelevância. Violação à Separação dos Poderes não verificada. 

Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da demanda 

reconhecida. A Independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo; dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°, da CF. 

Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que o 

Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso 

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras 

restritivas dos Poderes devem ser interpretadas também 

restritivamente. 0  art.  63 da Constituição Federal veda o aumento de 

despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da irN 

República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa 

concorrente. Precedentes. Não viola a razoabilidade a lei que, 

buscando viabilizar a proteção de crianças, institui programa de 

detecção precoce de deficiência auditiva infantil.  (Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade n° 2007.002271-5, de Criciúma, rel. Pedro 

Manoel Abreu, Órgão Especial, TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 

Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou 

ilegalidades, estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito 

aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

Ill- Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 009 de 27 de fevereiro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 25 de março de 2024. 

'Nf\  

Carlos de Lima to  Junior  
Rela 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ar 
Edm 

IT'em ro 
Comissão de Legislação, 4ustiça e Redação Final 
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